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CONGRESSO NACIONAL
EMENDA N° - CMMPV 1205/2023

(a MPV 1205/2023)

Acrescente-se § 10 ao art. 9° da Medida Proviséria, com a seguinte

redacio:

§ 10. O Poder Executivo, ao definir as aliquotas do Imposto sobre
Produtos Industrializados (IPI), deverd considerar a aplicacdo de incentivos
fiscais adicionais para veiculos adaptados para pessoas com mobilidade reduzida,
priorizando tecnologias que facilitem o acesso e a condugdo segura desses veiculos

por pessoas idosas.”

JUSTIFICACAO

Esta emenda propde que ao definir as aliquotas do IPI, o Poder
Executivo leve em consideragdo a concessado de incentivos fiscais adicionais para
veiculos adaptados, priorizando aqueles que atendam as necessidades de pessoas

idosas com mobilidade reduzida.

Sala da comissdo, 22 de janeiro de 2024.

Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD248926583200
-E Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Junior Mano
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           § 10.
           O Poder Executivo, ao definir as alíquotas do Imposto sobre Produtos Industrializados (IPI), deverá considerar a aplicação de incentivos fiscais adicionais para veículos adaptados para pessoas com mobilidade reduzida, priorizando tecnologias que facilitem o acesso e a condução segura desses veículos por pessoas idosas.
        
      
    
  
     
   
     
       Acrescente-se § 10 ao art. 9º da Medida Provisória, com a seguinte redação:
        “ Art. 9º      § 10. O Poder Executivo, ao definir as alíquotas do Imposto sobre Produtos Industrializados (IPI), deverá considerar a aplicação de incentivos fiscais adicionais para veículos adaptados para pessoas com mobilidade reduzida, priorizando tecnologias que facilitem o acesso e a condução segura desses veículos por pessoas idosas.”
    
  
   <p>Esta emenda propõe que ao definir as alíquotas do IPI, o Poder Executivo leve em consideração a concessão de incentivos fiscais adicionais para veículos adaptados, priorizando aqueles que atendam às necessidades de pessoas idosas com mobilidade reduzida.</p>
   
  
   


